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PRELIMINARES 

O  presente  projeto
compreende a reforma da quadra esportiva, reparos na cobertura e calhas, bem como a pintura 
interna e externa do Ginásio de Esportes Leandro Gehlen
Nº 365, Bairro Centro no Município de Mormaço/RS
obra e material, tipo menor preço, de acordo com projeto apresentado

A edificação tem uma

 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

EXECUÇAO DA OBRA 

A execução da 
contratada, Empreiteira, após processo licitatório, que deverá providenciar a 
Responsabilidade Técnica de execução 
Agronomia – CREA local ou ao Conselho de Arquitetura e Urbanismo 
especificações deste memorial e do
Empreiteira e o Ente Federado contratante. 
os procedimentos normais de regularização do Responsável Técnico da Empreiteira,
contratante, com relação ao comando da obra

 

ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 

1.0 – NORMAS GERAIS 

1.1. Estas especificações de materiais e serviços são destinadas
interpretação dos Projetos de
Os demais Projetos Complementares de
e deverão ser obrigatoriamente parte integrante do Contrato da Obra.

1.2. Para eventual necessidade nas alterações de materiais e (ou) serviços propostos, 
como de projeto, tanto pelo ente federado como pela Empreiteira, deverão ser previamente 
apreciados pela Coordenação
complementares, testes ou análise para embasar Parecer Técnico final à sugestão alternativa 
apresentada. 

1.3. Todas as peças gráficas deverão obedecer ao modelo padronizado pela A
Brasileira de Normas Técnicas 
Responsável Técnico da Empresa 

1.4. São obrigações da Empreiteira e do seu Responsável 
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projeto  tem  por  objeto  a  Recuperação de Espaço Esportivo
compreende a reforma da quadra esportiva, reparos na cobertura e calhas, bem como a pintura 

Ginásio de Esportes Leandro Gehlen, localizado na Av Willibaldo Koenig, 
Nº 365, Bairro Centro no Município de Mormaço/RS, através de empreitada

preço, de acordo com projeto apresentado. 

A edificação tem uma área total de 1.892,55 m². 

A execução da reforma do Ginásio de Esportes ficará a carg
após processo licitatório, que deverá providenciar a 
de execução da Obra, junto ao Conselho Regional de Engenharia e 
ou ao Conselho de Arquitetura e Urbanismo 

especificações deste memorial e do contrato de prestação de serviço que será celebrado entre a 
ederado contratante. Para a execução dos serviços serão necessários ainda 

normais de regularização do Responsável Técnico da Empreiteira,
contratante, com relação ao comando da obra (residência), diário de obra, licenças e alvarás.

ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS  

Estas especificações de materiais e serviços são destinadas
interpretação dos Projetos de Arquitetura e Planilha Orçamentária, fornecid

Projetos Complementares deverão ser elaborados e providenciados pelo ente federado, 
obrigatoriamente parte integrante do Contrato da Obra. 

Para eventual necessidade nas alterações de materiais e (ou) serviços propostos, 
tanto pelo ente federado como pela Empreiteira, deverão ser previamente 

Coordenação de Engenharia do Município, que poderá exigir informações 
complementares, testes ou análise para embasar Parecer Técnico final à sugestão alternativa 

Todas as peças gráficas deverão obedecer ao modelo padronizado pela A
Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, devendo ser rubricadas pelo profissional 
Responsável Técnico da Empresa Contratada. 

São obrigações da Empreiteira e do seu Responsável Técnico: 
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Recuperação de Espaço Esportivo que 
compreende a reforma da quadra esportiva, reparos na cobertura e calhas, bem como a pintura 

, localizado na Av Willibaldo Koenig, 
, através de empreitada Global de mão de 

ficará a cargo da empresa 
após processo licitatório, que deverá providenciar a Anotação de 

Conselho Regional de Engenharia e 
ou ao Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, e atender as 

que será celebrado entre a 
Para a execução dos serviços serão necessários ainda 

normais de regularização do Responsável Técnico da Empreiteira, junto ao 
licenças e alvarás. 

Estas especificações de materiais e serviços são destinadas à  compreensão e 
, fornecidos pelo Ministério. 

verão ser elaborados e providenciados pelo ente federado, 

Para eventual necessidade nas alterações de materiais e (ou) serviços propostos, bem 
tanto pelo ente federado como pela Empreiteira, deverão ser previamente 

que poderá exigir informações 
complementares, testes ou análise para embasar Parecer Técnico final à sugestão alternativa 

Todas as peças gráficas deverão obedecer ao modelo padronizado pela Associação 
endo ser rubricadas pelo profissional 
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� Obediência às Normas da ABNT e das Normas Regulamentadoras do Ministério do 
Trabalho e Emprego. 

� Visitar previamente o terreno em que será construída 
suas condições atuais e avaliar
executada para a edificação. 

� Corrigir, às suas expensas, quaisquer vícios ou defeitos ocorridos na execu
objeto do contrato, responsabilizando
decorrentes de negligência, imperícia ou omissão.

� Empregar operários devidamente uniformizados e especializados nos serviços a serem 
executados, em número com

� Na fase de execução da obra, caso sejam verificadas divergências e inconsistências no 
projeto, comunicar ao ente federado contratante, que
Coordenação de Engenharia do 

� Manter atualizados no Canteiro de Obra: Diário, Alvará, Certidões, Licenças, evitando 
interrupções por embargos.

� Estabelecer um serviço ininterrupto de vigilância da obra, até sua entrega definitiva, 
responsabilizando-se por quaisquer danos decorrentes da execução que por ventura 
venham a ocorrer nela. 

� Manter limpo o local da obra, com remoção de lixos e entulhos para fora do canteiro.

� Providenciar a colocação das placas exigidas pelo Ministério do Desenvolvi
e Combate à Fome e CREA local.

� Apresentar, ao final da obra, toda a documentação prevista no Contrato 

� Para a execução da obra, objeto destas especificações, ficará a cargo da Empreiteira o 
fornecimento de todo o material, mão de obra,
que se fizer necessário para o bom andamento e execução de todos os serviços previstos.

2.0 – FISCALIZAÇÃO 

2.1. A Fiscalização dos serviços será feita 
Técnico e preposto, portanto, em qualquer ocasião, a Empreiteira deverá submeter
for determinado pelo fiscal. 

2.2. A Empreiteira manterá na obra, à frente dos serviços e como seu preposto, um 
profissional devidamente habi
os atos, de modo que todas as comunicações dirigidas pelo ente federado (contratante) ao 
preposto da Empresa executora terão eficácia plena e total, e serão consideradas como feitas 
ao próprio empreiteiro. Por outro lado, toda medida tomada pelo seu preposto será 
considerada como tomada pelo empreiteiro. Ressaltado seja, que o profissional devidamente 
habilitado, preposto da Empresa executora, deverá estar registrado no CREA local, como 
Responsável Técnico pela Obra que será edificada
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Obediência às Normas da ABNT e das Normas Regulamentadoras do Ministério do 

o terreno em que será construída a edificação
suas condições atuais e avaliar, por meio de sondagens, o tipo de fundação a ser 
executada para a edificação.  

Corrigir, às suas expensas, quaisquer vícios ou defeitos ocorridos na execu
objeto do contrato, responsabilizando-se por quaisquer danos causados ao convenente, 
decorrentes de negligência, imperícia ou omissão. 

Empregar operários devidamente uniformizados e especializados nos serviços a serem 
executados, em número compatível com a natureza e cronograma da obra.

Na fase de execução da obra, caso sejam verificadas divergências e inconsistências no 
projeto, comunicar ao ente federado contratante, que, por sua vez, 

de Engenharia do FNAS, para que as devidas providências sejam tomadas.

Manter atualizados no Canteiro de Obra: Diário, Alvará, Certidões, Licenças, evitando 
interrupções por embargos. 

Estabelecer um serviço ininterrupto de vigilância da obra, até sua entrega definitiva, 
se por quaisquer danos decorrentes da execução que por ventura 

venham a ocorrer nela.  

Manter limpo o local da obra, com remoção de lixos e entulhos para fora do canteiro.

Providenciar a colocação das placas exigidas pelo Ministério do Desenvolvi
e CREA local. 

Apresentar, ao final da obra, toda a documentação prevista no Contrato 

execução da obra, objeto destas especificações, ficará a cargo da Empreiteira o 
fornecimento de todo o material, mão de obra, leis sociais, equipamentos e tudo o mais 
que se fizer necessário para o bom andamento e execução de todos os serviços previstos.

2.1. A Fiscalização dos serviços será feita pelo ente federal, por meio do seu Responsável 
Técnico e preposto, portanto, em qualquer ocasião, a Empreiteira deverá submeter

A Empreiteira manterá na obra, à frente dos serviços e como seu preposto, um 
profissional devidamente habilitado e residente, que a representará integralmente em todos 
os atos, de modo que todas as comunicações dirigidas pelo ente federado (contratante) ao 
preposto da Empresa executora terão eficácia plena e total, e serão consideradas como feitas 

mpreiteiro. Por outro lado, toda medida tomada pelo seu preposto será 
considerada como tomada pelo empreiteiro. Ressaltado seja, que o profissional devidamente 
habilitado, preposto da Empresa executora, deverá estar registrado no CREA local, como 

el Técnico pela Obra que será edificada. 
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Obediência às Normas da ABNT e das Normas Regulamentadoras do Ministério do 

edificação, a fim de verificar as 
o tipo de fundação a ser 

Corrigir, às suas expensas, quaisquer vícios ou defeitos ocorridos na execução da obra, 
se por quaisquer danos causados ao convenente, 

Empregar operários devidamente uniformizados e especializados nos serviços a serem 
patível com a natureza e cronograma da obra. 

Na fase de execução da obra, caso sejam verificadas divergências e inconsistências no 
 comunicará os fatos à 

para que as devidas providências sejam tomadas. 

Manter atualizados no Canteiro de Obra: Diário, Alvará, Certidões, Licenças, evitando 

Estabelecer um serviço ininterrupto de vigilância da obra, até sua entrega definitiva, 
se por quaisquer danos decorrentes da execução que por ventura 

Manter limpo o local da obra, com remoção de lixos e entulhos para fora do canteiro. 

Providenciar a colocação das placas exigidas pelo Ministério do Desenvolvimento Social 

Apresentar, ao final da obra, toda a documentação prevista no Contrato da Obra. 

execução da obra, objeto destas especificações, ficará a cargo da Empreiteira o 
leis sociais, equipamentos e tudo o mais 

que se fizer necessário para o bom andamento e execução de todos os serviços previstos. 

meio do seu Responsável 
Técnico e preposto, portanto, em qualquer ocasião, a Empreiteira deverá submeter-se ao que 

A Empreiteira manterá na obra, à frente dos serviços e como seu preposto, um 
litado e residente, que a representará integralmente em todos 

os atos, de modo que todas as comunicações dirigidas pelo ente federado (contratante) ao 
preposto da Empresa executora terão eficácia plena e total, e serão consideradas como feitas 

mpreiteiro. Por outro lado, toda medida tomada pelo seu preposto será 
considerada como tomada pelo empreiteiro. Ressaltado seja, que o profissional devidamente 
habilitado, preposto da Empresa executora, deverá estar registrado no CREA local, como 
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2.3. Fica a Empreiteira obrigada a proceder à substituição de qualquer operário, ou mesmo do 
preposto, que esteja sob suas ordens e em serviço na obra, se isso lhe for exigido pela 
Fiscalização, sem haver necessidad
ser realizada dentro de 24 (vinte e quatro) horas.

2.4. Poderá a Fiscalização paralisar a execução dos serviços, bem como solicitar que sejam 
refeitos, quando eles não forem executados de acordo com as especificações, detalhes ou 
com a boa técnica construtiva. As despesas decorrentes de tais atos serão de intei
responsabilidade da Empreiteira.

2.5. A presença da Fiscalização na obra, não exime e sequer diminui a responsabilidade da 
Empreiteira perante a legislação vigente.

2.6. Deverá ser mantido no escritório da obra um jogo completo e atualizado 
arquitetura e dos projetos complementares, as especificações, orçamentos, cronogramas e demais 
elementos técnicos pertinentes à edificação, que tenham sido aprovados pela 
Engenharia, bem como o Diário de Obra, que será o meio de comunicaçã
(Contratante) e a Empreiteira, no que se refere ao bom andamento da obra. 

3.0 – MATERIAIS E MÃO DE OBRA

3.1. As normas aprovadas ou recomendadas, as especificações, os métodos 
padrões da ABNT referentes aos materiais já normalizados, a mão de obra e execução de serviços 
especificados, serão rigorosamente exigidos.

3.2. Em caso de dúvidas sobre a qualidade dos materiais, poderá a 
análise em instituto oficial, correndo as des

3.3. A guarda e vigilância dos materiais e equipamentos necessários à execução das obras, 
de propriedade do convenente, assim como das já construídas e ainda não recebidas 
definitivamente, serão de total responsabilidade da 

4.0 – INSTALAÇÕES DA OBRA

4.1. Ficarão a cargo exclusivo da Empreiteira todas as providências e despesas 
correspondentes às instalações provisórias da obra, compreendendo o aparelhamento, mão 
de obra, maquinaria e ferramentas necessárias à exe
como: barracão; andaimes, tapumes, instalações de sanitários, de luz e telefone, de água, 
etc. Os serviços de terraplenagem serão da inteira responsabilidade do ente federado 
(contratante da obra). 

5.0 – SERVIÇOS PRELIMINARES

5.1. Abastecimento e Distribuição de Energia Elétrica e Água Potável.
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Fica a Empreiteira obrigada a proceder à substituição de qualquer operário, ou mesmo do 
preposto, que esteja sob suas ordens e em serviço na obra, se isso lhe for exigido pela 
Fiscalização, sem haver necessidade de declaração quanto aos motivos. A substituição deverá 
ser realizada dentro de 24 (vinte e quatro) horas. 

Poderá a Fiscalização paralisar a execução dos serviços, bem como solicitar que sejam 
refeitos, quando eles não forem executados de acordo com as especificações, detalhes ou 
com a boa técnica construtiva. As despesas decorrentes de tais atos serão de intei

mpreiteira. 

A presença da Fiscalização na obra, não exime e sequer diminui a responsabilidade da 
mpreiteira perante a legislação vigente. 

Deverá ser mantido no escritório da obra um jogo completo e atualizado 
arquitetura e dos projetos complementares, as especificações, orçamentos, cronogramas e demais 
elementos técnicos pertinentes à edificação, que tenham sido aprovados pela 
Engenharia, bem como o Diário de Obra, que será o meio de comunicação entre o Ente Federado 
(Contratante) e a Empreiteira, no que se refere ao bom andamento da obra. 

MATERIAIS E MÃO DE OBRA 

3.1. As normas aprovadas ou recomendadas, as especificações, os métodos 
referentes aos materiais já normalizados, a mão de obra e execução de serviços 

especificados, serão rigorosamente exigidos. 

Em caso de dúvidas sobre a qualidade dos materiais, poderá a 
análise em instituto oficial, correndo as despesas por conta da Empreiteira.

A guarda e vigilância dos materiais e equipamentos necessários à execução das obras, 
de propriedade do convenente, assim como das já construídas e ainda não recebidas 
definitivamente, serão de total responsabilidade da empreiteira. 

INSTALAÇÕES DA OBRA 

Ficarão a cargo exclusivo da Empreiteira todas as providências e despesas 
correspondentes às instalações provisórias da obra, compreendendo o aparelhamento, mão 
de obra, maquinaria e ferramentas necessárias à execução dos serviços provisórios tais 
como: barracão; andaimes, tapumes, instalações de sanitários, de luz e telefone, de água, 

Os serviços de terraplenagem serão da inteira responsabilidade do ente federado 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

5.1. Abastecimento e Distribuição de Energia Elétrica e Água Potável. 
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Fica a Empreiteira obrigada a proceder à substituição de qualquer operário, ou mesmo do 
preposto, que esteja sob suas ordens e em serviço na obra, se isso lhe for exigido pela 

e de declaração quanto aos motivos. A substituição deverá 

Poderá a Fiscalização paralisar a execução dos serviços, bem como solicitar que sejam 
refeitos, quando eles não forem executados de acordo com as especificações, detalhes ou 
com a boa técnica construtiva. As despesas decorrentes de tais atos serão de inteira 

A presença da Fiscalização na obra, não exime e sequer diminui a responsabilidade da 

Deverá ser mantido no escritório da obra um jogo completo e atualizado do projeto de 
arquitetura e dos projetos complementares, as especificações, orçamentos, cronogramas e demais 
elementos técnicos pertinentes à edificação, que tenham sido aprovados pela Coordenação de 

o entre o Ente Federado 
(Contratante) e a Empreiteira, no que se refere ao bom andamento da obra.  

3.1. As normas aprovadas ou recomendadas, as especificações, os métodos e ensaios, os 
referentes aos materiais já normalizados, a mão de obra e execução de serviços 

Em caso de dúvidas sobre a qualidade dos materiais, poderá a Fiscalização exigir 
pesas por conta da Empreiteira. 

A guarda e vigilância dos materiais e equipamentos necessários à execução das obras, 
de propriedade do convenente, assim como das já construídas e ainda não recebidas 

Ficarão a cargo exclusivo da Empreiteira todas as providências e despesas 
correspondentes às instalações provisórias da obra, compreendendo o aparelhamento, mão 

cução dos serviços provisórios tais 
como: barracão; andaimes, tapumes, instalações de sanitários, de luz e telefone, de água, 

Os serviços de terraplenagem serão da inteira responsabilidade do ente federado 
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5.1.1. O local da obra já dispões de energia elétrica e água potável para a execução da 
mesma. 

5.2. A Empreiteira deverá providenciar a colocação das placas 
como aquelas determinadas pelo CREA.

6.0 – REMOÇÃO DO ASSOALHO EM MADEIRA

6.1. Ficará sob responsabilidade direta da Empreiteira a 
madeira da quadra de esportes existente, bem como a destinação final
serviço. 

6.2. Qualquer omissão de informação que implique na não obtenção de licenciamentos, 
alvará, habite-se, ou em reparos e demolições para atendimento de exigências dos órgãos 
municipais, serão de inteira responsabilidade da Emp
pertinentes. 

7.0 – PAVIMENTAÇÃO 

7.1. Contra piso 

7.1.1. Primeiramente será feito um estudo sobre o contra piso existente para 
contrapiso de regularização sob o mesmo

7.1.2. Em caso de dúvidas, a 

providencie consultoria especializada sobre o assunto.

7.1.3. Todas as superfícies internas da edificação serão preparadas para receber
regularização, com os devidos procedi

7.1.4. Deverão ser tomadas precauções no recobrimento das canalizações 
sob o piso e no esquadrejamento entre paredes e contra piso, que deverão ter 
adequados, a fim de não danificar 

7.1.5. Após o cumprimento dos serviços preliminares acima descritos,
piso em concreto simples, misturado em betoneira, Fck
sem adição de armadura, incorporado 
sofrerá cura por 7 (sete) dias ininterruptos.

8.0 – PISO MODULAR 

8.1. Após a cura completa do contrapiso de regularização, será executado sob o mesmo um 
sistema de piso modular esportivo indoor

8.2. Serão executadas rampas de acabamentos para as saídas dos vestiários já que o nível da 
quadra ficará 10cm mais baixo que o nível existente do ginásio de esportes

8.3. Será implantada uma manta de absorção de impacto em PEBD de 3,0mm sob a estrutura.
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5.1.1. O local da obra já dispões de energia elétrica e água potável para a execução da 

5.2. A Empreiteira deverá providenciar a colocação das placas Padrão do Governo Federal, assim 
como aquelas determinadas pelo CREA. 

REMOÇÃO DO ASSOALHO EM MADEIRA 

Ficará sob responsabilidade direta da Empreiteira a remoção manual do assoalho de 
madeira da quadra de esportes existente, bem como a destinação final do entulho oriundo do 

. Qualquer omissão de informação que implique na não obtenção de licenciamentos, 
se, ou em reparos e demolições para atendimento de exigências dos órgãos 

municipais, serão de inteira responsabilidade da Empreiteira, que arcará com todos os custos 

Primeiramente será feito um estudo sobre o contra piso existente para 
contrapiso de regularização sob o mesmo. 

.1.2. Em caso de dúvidas, a Fiscalização deverá ser notificada e consultada

providencie consultoria especializada sobre o assunto. 

Todas as superfícies internas da edificação serão preparadas para receber
, com os devidos procedimentos de nivelamento necessários. 

Deverão ser tomadas precauções no recobrimento das canalizações (caso houve existencia) 
o piso e no esquadrejamento entre paredes e contra piso, que deverão ter 

adequados, a fim de não danificar as tubulações previstas em projeto. 

cumprimento dos serviços preliminares acima descritos, será executado o contra 
concreto simples, misturado em betoneira, Fck = 20 Mpa, espessura mínima de 

sem adição de armadura, incorporado com microfibra sintética, devidamente nivelado
sofrerá cura por 7 (sete) dias ininterruptos. 

.1. Após a cura completa do contrapiso de regularização, será executado sob o mesmo um 
sistema de piso modular esportivo indoor. 

Serão executadas rampas de acabamentos para as saídas dos vestiários já que o nível da 
quadra ficará 10cm mais baixo que o nível existente do ginásio de esportes.

.3. Será implantada uma manta de absorção de impacto em PEBD de 3,0mm sob a estrutura.
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5.1.1. O local da obra já dispões de energia elétrica e água potável para a execução da 

do Governo Federal, assim 

remoção manual do assoalho de 
do entulho oriundo do 

. Qualquer omissão de informação que implique na não obtenção de licenciamentos, 
se, ou em reparos e demolições para atendimento de exigências dos órgãos 

reiteira, que arcará com todos os custos 

Primeiramente será feito um estudo sobre o contra piso existente para aceitação de 

e consultada, a fim de que ela 

Todas as superfícies internas da edificação serão preparadas para receber o contra piso de 
 

(caso houve existencia) 
o piso e no esquadrejamento entre paredes e contra piso, que deverão ter seus arremates 

será executado o contra 
espessura mínima de 5 cm, 

devidamente nivelado, e  que 

.1. Após a cura completa do contrapiso de regularização, será executado sob o mesmo um 

Serão executadas rampas de acabamentos para as saídas dos vestiários já que o nível da 
. 

.3. Será implantada uma manta de absorção de impacto em PEBD de 3,0mm sob a estrutura. 
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8.4. A quadra devera conter as devidas marcações de modalidades esportivas realizadas no 
ginásio de esportes. 

9.0 – PINTURA 

9.1. Normas Gerais 

9.1.1. Os serviços serão executados por profissionais de comprovada competência.

9.1.2. Todas as superfícies a serem 
principalmente, secas, com o 
umidade relativa do ar. 

9.1.3. Cada demão de tinta só poderá ser aplicada quando a precedente estiver perfe
seca, convindo esperar um intervalo de 24 horas entre duas demãos sucessivas

9.1.4. Os trabalhos de pintura serão

9.1.5. Deverão ser evitados escorrimentos ou salpicos de tinta na
pintura (vidros, pisos, aparelhos, etc.). Os salpicos que não puderem ser evitados deverão ser 
removidos quando a tinta estiver seca, empregando

9.1.6. Se as cores não estiverem
Fiscalização do contratante, para obter 

9.1.67. Nas esquadrias em geral, deverão ser removidos ou protegidos com papel colante os 
espelhos, fechos, rosetas, puxadores, etc., antes dos serviços de pintura.

9.1.8. Toda vez que uma superf
escova e, depois com um pano seco, para remover todo o pó, antes de aplicar a demão seguinte
de tinta. 

9.1.9. Toda a superfície pintada deve apresentar, depois de pr
textura, tonalidade e brilho (fosco, 

9.1.10. Só serão utilizadas tintas

9.1.11. As tintas deverão ser entregues na obra em embalagem original de fábrica,

9.2. Pintura Acrílica  

9.2.1. Nas paredes externas 
necessários, após toda a superfície será devidamente lixada e limpa para receber a pintura. as 
paredes serão pintadas com tinta acrílica da marca Co
ou similar, em duas demãos. 

9.2.2. Tanto as paredes internas
Coral, Sherwin Williams, Suvinil, 

9.3. Pintura em Esmalte Sintético 
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A quadra devera conter as devidas marcações de modalidades esportivas realizadas no 

.1.1. Os serviços serão executados por profissionais de comprovada competência.

cies a serem pintadas deverão estar firmes, lisas, isentas de mofo e
com o tempo de "cura" do reboco novo em cerca de 30 dias, conforme a 

.1.3. Cada demão de tinta só poderá ser aplicada quando a precedente estiver perfe
um intervalo de 24 horas entre duas demãos sucessivas

Os trabalhos de pintura serão terminantemente suspensos em tempos de chuva.

Deverão ser evitados escorrimentos ou salpicos de tinta nas superf
pintura (vidros, pisos, aparelhos, etc.). Os salpicos que não puderem ser evitados deverão ser 
removidos quando a tinta estiver seca, empregando-se removedor adequado.

Se as cores não estiverem claramente definidas no projeto, cabe a E
iscalização do contratante, para obter sua anuência e aprovação. 

Nas esquadrias em geral, deverão ser removidos ou protegidos com papel colante os 
espelhos, fechos, rosetas, puxadores, etc., antes dos serviços de pintura. 

Toda vez que uma superfície tiver sido lixada, esta será cuidadosamente limpa com uma 
um pano seco, para remover todo o pó, antes de aplicar a demão seguinte

cie pintada deve apresentar, depois de pronta, uniformidade quanto 
textura, tonalidade e brilho (fosco, semifosco ou brilhante). 

Só serão utilizadas tintas de primeira linha de fabricação. 

As tintas deverão ser entregues na obra em embalagem original de fábrica,

s paredes externas serão aplicadas massa látex a fim de cobris trincas e reparos 
necessários, após toda a superfície será devidamente lixada e limpa para receber a pintura. as 

pintadas com tinta acrílica da marca Coral, Sherwin Williams, 

s paredes internas, serão pintados com tinta acrílica em duas demãos, 
Suvinil, Ypiranga ou similar. 

Pintura em Esmalte Sintético  

 

           Página 6 

 

MORMAÇO – RS 
@mormacors.com.br 

A quadra devera conter as devidas marcações de modalidades esportivas realizadas no 

.1.1. Os serviços serão executados por profissionais de comprovada competência. 

pintadas deverão estar firmes, lisas, isentas de mofo e, 
cerca de 30 dias, conforme a 

.1.3. Cada demão de tinta só poderá ser aplicada quando a precedente estiver perfeitamente 
um intervalo de 24 horas entre duas demãos sucessivas. 

suspensos em tempos de chuva. 

superfícies não destinadas à 
pintura (vidros, pisos, aparelhos, etc.). Os salpicos que não puderem ser evitados deverão ser 

se removedor adequado. 

Empreiteira consultar à 

Nas esquadrias em geral, deverão ser removidos ou protegidos com papel colante os 

cie tiver sido lixada, esta será cuidadosamente limpa com uma 
um pano seco, para remover todo o pó, antes de aplicar a demão seguinte 

onta, uniformidade quanto à 

As tintas deverão ser entregues na obra em embalagem original de fábrica, intactas. 

serão aplicadas massa látex a fim de cobris trincas e reparos 
necessários, após toda a superfície será devidamente lixada e limpa para receber a pintura. as 

ral, Sherwin Williams, Suvinil, Ypiranga 

em duas demãos, das marcas 
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9.3.1. Todas as portas de madeira
regularizados, emassados e robustamente lixados
sintético da marca Coral, Sherwin Williams,
tonalidade a ser definida pela Fiscalização do contratante, caso
projeto arquitetônico. 

9.3.1. Todas as portas e janelas de ferro serão devidamente 
sintético da mesma marca das portas
contratante. 

10.0 – SERVIÇOS DIVERSOS

23.1. Serão executados reparos na cobertura do ginásio e também nas calhas existentes, para fins 
de extinguir qualquer tipo de infiltração e goteiras oriundas das precipitações pluviométricas.

11.0 – SERVIÇOS FINAIS 

11.1. A obra deverá ser entregue em perfeito estado de limpeza e conservação. 
equipamentos deverão apresentar funcionamento perfeito

11.2. Todo o entulho deverá ser removido do terreno
destinados a aterros ou similares registrados legalmente de acordo com as normas ambientais

11.3. A limpeza dos vidros far

11.4. Os pisos cimentados serão lavados com solução de ácido muriático (1:6)
salpicos e aderências serão removidos com espátula e palha de aço, procedendo
lavagem com água. 

11.5. As ferragens de esquadrias, com acabamento cromado, serão limpas com removedor 
adequado, polindo-as finalmente com flanela seca.

11.6. Nesta ocasião será formulado
do Ente Federado (Contratante).

 

 

Engenheiro Civil Clédio Bertani

Res. Técnico – CREA-RS 
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de madeira, bem como suas aduelas e alizares, deverão primeiramente ser
e robustamente lixados, para, posteriormente, receber tinta esmalte 

sintético da marca Coral, Sherwin Williams, Suvinil, Ypiranga ou similar, em duas demãos, cor
a ser definida pela Fiscalização do contratante, caso estas não 

Todas as portas e janelas de ferro serão devidamente pintadas por duas demãos de
da mesma marca das portas, na cor e tonalidade a ser definida

SERVIÇOS DIVERSOS 

Serão executados reparos na cobertura do ginásio e também nas calhas existentes, para fins 
infiltração e goteiras oriundas das precipitações pluviométricas.

 

entregue em perfeito estado de limpeza e conservação. 
apresentar funcionamento perfeito. 

verá ser removido do terreno da obra pela Empreiteira
destinados a aterros ou similares registrados legalmente de acordo com as normas ambientais

A limpeza dos vidros far-se-á com esponja de aço, removedor e água.

ados serão lavados com solução de ácido muriático (1:6)
salpicos e aderências serão removidos com espátula e palha de aço, procedendo

As ferragens de esquadrias, com acabamento cromado, serão limpas com removedor 
finalmente com flanela seca. 

Nesta ocasião será formulado o Atestado de Entrega Provisória de Obra pela Fiscalização 
do Ente Federado (Contratante). 

Mormaço-RS, 21 de 

Clédio Bertani 

RS 174.065 

Rodrigo Jacoby Trindade

Prefeitura Municipal de Mormaço
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deverão primeiramente ser 
, para, posteriormente, receber tinta esmalte 

ilar, em duas demãos, cor e 
não estejam previstas no 

duas demãos de esmalte 
a pela Fiscalização do 

Serão executados reparos na cobertura do ginásio e também nas calhas existentes, para fins 
infiltração e goteiras oriundas das precipitações pluviométricas.. 

entregue em perfeito estado de limpeza e conservação. Todos os 

mpreiteira e devidamente 
destinados a aterros ou similares registrados legalmente de acordo com as normas ambientais. 

á com esponja de aço, removedor e água. 

ados serão lavados com solução de ácido muriático (1:6), enquanto que 
salpicos e aderências serão removidos com espátula e palha de aço, procedendo-se finalmente a 

As ferragens de esquadrias, com acabamento cromado, serão limpas com removedor 

Atestado de Entrega Provisória de Obra pela Fiscalização 

21 de Dezembro de 2021. 

 

 

Rodrigo Jacoby Trindade 

Prefeitura Municipal de Mormaço


